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\viewkind4\uc1\pard\ltrpar\nowidctlpar\hyphpar0\sl276\slmult1\qj\tqc\tx4194\expndtw-3\b\f0\fs20 PREG\'c3O
PRESENCIAL N\'ba 002/2019
\par \b0 Processo n\'b0. 004505/2018 de 29 de outubro de 2018
\par Origem: Secretaria Municipal de Sa\'fade - SEMUS
\par \expndtw0
\par O \b MUNIC\'cdPIO DE ITARANA\b0 , Estado do Esp\'edrito Santo, \expndtw-3 pessoa jur\'eddica de direito
p\'fablico interno, inscrito no CNPJ sob o n\'ba. 27.104.363/0001-23, \expndtw0 Fundo Municipal de
Sa\'fade\expndtw-3 , pessoa jur\'eddica de direito p\'fablico interno, inscrito no CNPJ sob o n\'ba.
14.492.062/0001-72, \expndtw0 atrav\'e9s do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela portaria n\'ba.
855/2018, publicada em 29/05/2018, torna p\'fablico aos interessados que realizar\'e1\expndtw-3
licita\'e7\'e3o,\expndtw0  na modalidade \b PREG\'c3O\b0 , na forma\b  PRESENCIAL\b0 , para \b REGISTRO DE
PRE\'c7OS, \b0 sob o crit\'e9rio de\b  MENOR PRE\'c7O UNIT\'c1RIO POR ITEM\b0 , nos termos da Lei n\'ba
10.520/2002, subsidiariamente a Lei n\'ba 8.666/1993, da Lei Complementar n\'ba 123/2006, do Decreto
Municipal n\'b0 1000/2018, bem como pelas demais normas pertinentes e condi\'e7\'f5es estabelecidas no
presente Edital.\expndtw-3
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl276\slmult1\qj\expndtw0
\par \cf1 Os\cf0  envelopes \cf1\b "PROPOSTA DE PRE\'c7O"\b0  e \b "DOCUMENTOS DE
HABILITA\'c7\'c3O"\cf0\b0  dever\'e3o ser entregues, preferencialmente, at\'e9 as \highlight2\b 08h45min\b0  \b
do dia 23 de janeiro de 2019\highlight0\b0 , no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, localizado \'e0
Rua Elias Estev\'e3o Colnago, n\'ba. 65 - T\'e9rreo, \expndtw-3 Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, \expndtw0
em envelopes distintos, \cf1 preferencialmente opacos, \cf0 lacrados e indevass\'e1veis.\cf1
\par \cf0
\par Credenciamento e in\'edcio de abertura dos envelopes dar-se-\'e1 a partir das \highlight2\b 09h00min\b0
\b do dia 23 de janeiro de 2019\highlight0 , \b0 na sala de reuni\'f5es, localizada no primeiro andar da sede da
Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito \'e0 Rua Elias Estev\'e3o Colnago, n\'ba. 65, \expndtw-3 Centro,
Itarana/ES, CEP: 29.620-000.\expndtw0
\par
\par \b I - DISPOSI\'c7\'d5ES PRELIMINARES
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl276\slmult1\qj\tx851\b0 1.1 - Os documentos exigidos nesta licita\'e7\'e3o
poder\'e3o ser apresentados: a) em original; b) por qualquer processo de c\'f3pias autenticadas, por cart\'f3rio
competente, pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio desta Municipalidade; c) publica\'e7\'e3o em
\'f3rg\'e3o da imprensa oficial.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl276\slmult1\qj 1. - Se a licita\'e7\'e3o n\'e3o puder ser processada e
conclu\'edda em uma \'fanica sess\'e3o, em face de d\'favidas surgidas que n\'e3o possam ser resolvidas de
imediato, ou de diligencias que devam ser efetuadas, os motivos dever\'e3o ser registrados em ata e o
prosseguimento da licita\'e7\'e3o efetivar-se-\'e1 em reuni\'e3o a ser convocada posteriormente.
\par \expndtw-3
\par \expndtw0\b II \expndtw-3\b0 -\expndtw0\b  OBJETO
\par
\pard\ltrpar\nowidctlpar\sl276\slmult1\qj\tx0\tx306\tx1020\tx1926\tx2466\tx2832\tx3906\tx4626\tx5346\tx6066\tx
6786\tx7506\tx8226\tx8946\tx9666\b0 2.1 \expndtw-3 - \expndtw0 O presente certame visa a formar \b Registro
de Pre\'e7os \b0 para futura presta\'e7\'e3o de servi\'e7os especializados em Transporte Di\'e1rio de
Passageiros em 02 (dois) Ve\'edculos tipo Van, com ar condicionado e capacidade para atender no m\'ednimo 16
passageiros cada, visando atender as necessidades da \expndtw-3 Secretaria Municipal de Sa\'fade\expndtw0 ,
conforme especifica\'e7\'f5es e quantidades estabelecidas no \cf1 anexo I e IX (Termo de Refer\'eancia), deste
Edital.
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE 001
Código

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS TIPO VAN- VEICULO 1 COM
AR-CONDICIONADO E CAPACIDADE MÍNIMA IGUAL OU
SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS. O
VEÍCULO DEVE ESTAR COM A DOCUMENTAÇÃO EM
DIA, TER POLTRONAS RECLININÁVEIS, APOIO DE
BRAÇO, POLTRONAS COM CAPA PROTETORA,
ENCOSTO PARA CABEÇA, CORTINAS E BANCOS
INDIVIDUAIS, CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS
PASSAGEIROS, EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO,
PNEU RESERVA, EXTINTOR DE INCENDIO DENTRO DO
PRAZO DE VALIDADE. COM MOTORISTA
RESPONSAVEL, QUE SEJA MAIOR DE 18 ANOS, QUE
TENHA CNH (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO)
ADEQUADA DE ACORDO COM O TIPO DE VEICULO.
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO: 2010.

ITINERÁRIO: ITARANA, SERRA, VITÓRIA, CARIACICA,
VITÓRIA, VILA VELHA X VILA VELHA, VITÓRIA,
CARIACICA, VITÓRIA, SERRA E ITARANA.
DAS SEGUNDAS AS SEXTAS-FEIRAS, COM HORÁRIO
DE SAÍDA ÀS 03H00MIN E HORÁRIO DE RETORNO
SERÁ APÓS A REALIZAÇÃO DE TODAS AS
CONSULTAS.

ESTE VEÍCULO SERÁ DESTINADO AOS PACIENTES COM
CONSULTAS E EXAMES MARCADOS A PARTIR DAS
07H.

É OBRIGATÓRIA A CONTRAÇÃO DE SEGURO COM
COBERTURA PARA ACIDENTES PESSOAIS DE
PASSAGEIROS, CONTENDO PELO MENOS AS
SEGUINTES CONERTURAS:

1 - ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS:
A) MORTE POR PESSOA R$ 10.000,00
B) INVALIDEZ PERMANENTE POR/PESSOA R$ 10.000,00
C) DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR PESSOA/
SEM COBERTURA
D) FRANQUIA NORMAL/OBRIGATÓRIA

O VEÍCULO A SER APRESENTADO DEVERÁ ESTAR
COM A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA E COM O
CERTIFICADO DE PROPRIEDADE EM NOME DA
EMPRESA, ADMITINDO-SE SITUAÇÃO DE
FINANCIAMENTO EM SISTEMA DE LEASING, DESDE QUE
ESTEJA REGISTRADO NO CERTIFICADO DE
PROPRIEDADE DO VEÍCULO O NOME DA FUTURA
EMPRESA COMO ARRENDATÁRIA.

R$280 R$DIAR00001 00001609

Valor Total do Lote 001 1 Item R$



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS TIPO VAN- VEICULO 2 COM
AR-CONDICIONADO E CAPACIDADE MÍNIMA IGUAL OU
SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS. O
VEÍCULO DEVE ESTAR COM A DOCUMENTAÇÃO EM
DIA, TER POLTRONAS RECLININÁVEIS, APOIO DE
BRAÇO, POLTRONAS COM CAPA PROTETORA,
ENCOSTO PARA CABEÇA, CORTINAS E BANCOS
INDIVIDUAIS, CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS
PASSAGEIROS, EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO,
PNEU RESERVA, EXTINTOR DE INCENDIO DENTRO DO
PRAZO DE VALIDADE. COM MOTORISTA
RESPONSAVEL, QUE SEJA MAIOR DE 18 ANOS, QUE
TENHA CNH (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO)
ADEQUADA DE ACORDO COM O TIPO DE VEICULO.
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO: 2010.

ITINERÁRIO: ITARANA, SERRA, VITÓRIA, CARIACICA,
VITÓRIA, VILA VELHA X VILA VELHA, VITÓRIA,
CARIACICA, VITÓRIA, SERRA E ITARANA.
DAS SEGUNDAS AS SEXTAS-FEIRAS, COM HORÁRIO
DE SAÍDA ÀS 07H00MIN E HORÁRIO DE RETORNO
SERÁ APÓS A REALIZAÇÃO DE TODAS AS
CONSULTAS.

ESTE VEÍCULO SERÁ DESTINADO AOS PACIENTES COM
CONSULTAS E EXAMES MARCADOS A PARTIR DAS
10H.

É OBRIGATÓRIA A CONTRAÇÃO DE SEGURO COM
COBERTURA PARA ACIDENTES PESSOAIS DE
PASSAGEIROS, CONTENDO PELO MENOS AS
SEGUINTES CONERTURAS:

1 - ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS:
A) MORTE POR PESSOA R$ 10.000,00
B) INVALIDEZ PERMANENTE POR/PESSOA R$ 10.000,00
C) DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR PESSOA/
SEM COBERTURA
D) FRANQUIA NORMAL/OBRIGATÓRIA

O VEÍCULO A SER APRESENTADO DEVERÁ ESTAR
COM A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA E COM O
CERTIFICADO DE PROPRIEDADE EM NOME DA
EMPRESA, ADMITINDO-SE SITUAÇÃO DE
FINANCIAMENTO EM SISTEMA DE LEASING, DESDE QUE
ESTEJA REGISTRADO NO CERTIFICADO DE
PROPRIEDADE DO VEÍCULO O NOME DA FUTURA
EMPRESA COMO ARRENDATÁRIA.

R$280 R$DIAR00002 00001610

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

Valor Total da Proposta R$

Valor Total da Proposta por Extenso:

Valor Total do Lote 002 1 Item R$

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE 002
Código



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado,  constitui  como representante  o  Sr.(a) _______________________,
portador(a)  do  documento  de  identidade  nº _________________  e  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº
_______________,  para  participar  da  licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para
pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar  documentos, requerer vista de documentos  e
propostas,  interpor recurso e  praticar todos os atos inerentes ao certame.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Obs. 01 - No  momento  do  credenciamento  deverá  ser  apresentado  o  estatuto,  o  contrato  social ou
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 02 - O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão
Pública por um de seus sócios, caso não precise assinar em conjunto com os demais sócios.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº
10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA C.F.
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________,  por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIV
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019

DECLARAÇÃO

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ
nº. _______________ com sede na (endereço completo)  ________________________, por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente
impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão
Presencial em epígrafe.

Local e Data.

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP e EQUIPARADAS
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

A
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 1232006.

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante a Lei
Complementar nº 123/2006)

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo
(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá
decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2019

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019
Processo n°. 004505/2018 de 29 de outubro de 2018
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato
representado por seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na
Fazenda Alto Santa Joana, SN, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES,
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº.
14.492.062/0001-72, com sede à Praça Ana Mattos, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado
neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, senhora Vanessa Arrivabene Martinelli, brasileira, residente à Rua
Jerônimo Monteiro, nº 01, Centro, Itarana/ES, portadora do CPF n° 030.987.947-71 e CI n° 1.132.933/ES,
infra-firmados, autoridade competente, por esta forma de direito, em cumprimento das formalidades legais
atinentes à espécie, com base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do processo
referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens licitados através do Pregão Presencial nº ___/2019, em
favor da empresa xxxxxxx , inscrita no CNPJ xxxxx, com sede a Rua xxxxxxxxxx, nº xx, Bairro, Cidade, Estado, CEP
xxxx através do seu representante legal que nesta subscreve o Senhor xxxxxxxxxx, nacionalidade, profissão,
inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx.xx e no RG sob o nº x.xxx.xxx.

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF,
representada pela senhora Roselene Monteiro Zanetti, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº
674.426.687-04 e CI nº 501.169/ES, residente na Av. 17 de Fevereiro, s/n - Centro - Itaguaçu/ES-CEP nº
29.690-000 na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2016.

A Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão
inserta no artigo 15, da Lei 8666/93 e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços a futura prestação de serviços especializados em
Transporte Diário de Passageiros em 02 (dois) Veículos tipo Van, com ar condicionado e capacidade para atender
no mínimo 16 passageiros cada, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo
com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I desta Ata de Registro de Preços.
1.2 - O Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas nos Anexos do
Edital do pregão em referência, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com
suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se às seguintes legislações: Lei nº 10.520 de 17 de julho
de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como pela Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 616 de
06 de agosto de 2015, Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016 e a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria empresa
COMPROMISSÁRIA, que passam a fazer parte integrante desta Ata como se transcrito estivesse para todos os
fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ ________ (__________), de acordo
com a proposta vencedora.
3.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, facultada a realização de
licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele integrante,
período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado fornecer para o Município o objeto deste
compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no
anexo I deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a empresa COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA deve
apresentar nota fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via, emitida e entregue ao setor responsável pela
fiscalização da ATA ou do contrato, com a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento.
5.2 - A Prefeitura Municipal de Itarana realizará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento definitivo do material e da apresentação do documento fiscal correspondente.
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação  constante a ATA ou no Contrato, erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou
dos documentos pertinentes à licitação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção
monetária ou qualquer outro ônus para a Prefeitura Municipal de Itarana.
5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da empresa
COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA.
5.5 - Nenhum pagamento será efetuado a a empresa COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA caso exista pendência
quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à
Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de
falência ou concordata.
5.5.1 - O descumprimento, pela empresa COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA, do estabelecido no item 5.5, não lhe
gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.
5.6 - A Prefeitura Municipal de Itarana, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a a empresa COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa
COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA, nos termos deste edital.
5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em epígrafe.
5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
5.9 - A Prefeitura Municipal de Itarana não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela empresa COMPROMISSÁRIA/CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste instrumento
convocatório.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a esta Ata de Registro de Preços estão
previstos no Orçamento correrá à seguinte conta:
a) 060001.1012200082.006-33903900000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - A compromissária deverá realizar a disponibilização dos veículos apropriados para o transporte de
passageiros (pacientes), das segundas as sextas-feiras (sem interrupção) sendo: veículo tipo Van com as
características citadas no anexo I e IX deste edital.
7.2 - No entanto, vale destacar que os custos com o deslocamento até o município de Itarana, pelas empresas de
fora, deverão ficar por conta das mesmas, sendo levado em conta para fins de pagamento, apenas o
deslocamento do veículo do município de Itarana até o destino dos pacientes e vice-versa.
7.3 - Caberá à secretaria requerente, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os
veículos pela rota e linha percorrida que serão indicados na Ordem de Serviço após informação, conferencia e
verificação das mesmas, por servidor fiscal.
7.4 - Os serviços serão executados em períodos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, bem como
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sem pavimentação e/ou vicinais, conforme necessidade, devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e
conservação e estarem disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal desta
SECRETARIA, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela
CONTRATANTE, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo.
7.5 - Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades desta
SECRETARIA trafegando em pistas pavimentadas, bem como sem pavimentação e/ou vicinais, conforme
necessidade.
7.6 - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou
CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso e
conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, extintores,
etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão
cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997;
7.7 - Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e qualificados,
para exercer tal função nos termos da resolução nº 168, de 14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente
crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista.
7.8 - A SECRETARIA DE SAÚDE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, provenientes de
ações de prepostos da empresa, e será de inteira responsabilidade da empresa qualquer dano causado pela
atuação da empresa a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
7.9 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, manutenção, seguros,
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa.
7.10 - O vencedor do certame ficará obrigado a adequar os veículos de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde;
7.11 - Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem ao
padrão dos serviços contratados.
7.12 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização (Ordem de fornecimento de
serviço) emitida pelo setor de compras, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível
com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela contratante;
7.12.1 - Somente em situações emergenciais ou em razão de imprevistos é que se efetivarão os serviços deste
termo sem uma prévia autorização (ordem de serviço).
7.13 - A empresa vencedora poderá realizar a subcontratação, caso o(s) veículo(s) venha(m) a quebrar na
prestação dos serviços.
7.14 - Caso a empresa for uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos
respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de Ata.
7.15 - É obrigatória a contração de seguro com cobertura para acidentes pessoais de passageiros, contendo pelo
menos o seguinte:
7.15.1 - Acidentes pessoais passageiros:
a) Morte por pessoa R$ 10.000,00
b) Invalidez permanente por/pessoa R$ 10.000,00
c) Despesas médicas hospitalares por pessoa/ Sem cobertura
d) Franquia normal/obrigatória
7.16 - Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato, a empresa deverá apresentar cópia
autenticada dos seguintes documentos:
7.17 - Os veículos a serem apresentado(s) deverão estar com a documentação completa e com o certificado de
propriedade em nome da empresa, admitindo-se situação de financiamento em sistema de LEASING, desde que
esteja registrado no certificado de propriedade do veículo o nome da futura empresa como Arrendatária.
a)	Seguro Obrigatório;
b)	Apólice de Seguro, para cada veículo em serviço, com cobertura total para os passageiros com vigência
durante todo o prazo da prestação dos serviços;
7.18 - Em caso de substituição do veículo, a empresa obriga-se a informar e remeter a SECRETARIA DE SAÚDE,
os documentos acima referentes ao novo veículo a ser utilizado;
7.19 - A empresa obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a manter a
segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao
seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não
repetição dos fatos que gerarem as reclamações.
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7.20 - Avisar formalmente à Secretaria de Saúde quando algum paciente da rota faltar para que a mesma
averigue as razões das ausências e promova se necessário, providências cabíveis;
7.21 - Comunicar formalmente a Secretaria de Saúde, no mês de sua ocorrência, qualquer fato que resulta em
alteração das rotas executadas, sob pena de ressarcimento do dano ao erário e, caso necessário, a declaração
de inidoneidade.
7.22 - A empresa obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Contratante, providenciando
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido.
7.23 - Todo o pessoal e veículo para realização do serviço deverão apresentar-se a cada início e término dos
trabalhos no local determinado pela Contratante, sendo expressamente proibida a permanência do mesmo em
locais indevidos e incompatíveis às suas atividades.
7.24 - Todos os empregados da empresa deverão trabalhar sempre portando crachá com identificação da
empresa;
7.25 - A empresa responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e,
ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os servidores
da SECRETARIA DE SAÚDE.
7.26 - Assistirá a Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da empresa e solicitar a sua substituição,
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas,
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da Secretaria Municipal de Saúde.
7.27 - É vedado à Contratada, substituir qualquer empregado seu, quando em serviço sem prévia e expressa
comunicação à contratante.
7.28 - A empresa garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes,
inclusive por inobservância de ordens e normas da Secretaria Municipal de Saúde.
7.29 - Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou serviços causados por seus
empregados em bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde, bem como desaparecimento de quaisquer
objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou
culpa, do empregado da empresa.
7.30 - Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da empresa o valor da
indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a compensação inclusive em
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.
7.31 - A empresa manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
7.32 - A empresa conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus empregados a serviço da Secretaria
Municipal de Saúde em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente
do Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada
empregado e exibir os livro e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela
Contratante.
7.33 - Os empregados da empresa não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, sendo de sua
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e Trabalhistas relativas aos seus empregados ou
contratados, inclusive no que tange ao Seguro de Acidente de Trabalho, desligamento, horas extras, diárias,
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo de responsabilidade
nem encargos de qualquer natureza.
7.34 - A empresa deverá oferecer ao órgão gestor da Secretaria Municipal de Saúde meios modernos e
informatizados para controle da frota, que servirão para confronto e pagamento das faturas da empresa, como
também para efeito de fiscalização de utilização da frota. As faturas só serão pagas depois de conferidas e
vistoriadas pelo órgão gestor.
7.35 - A empresa deverá apresentar a Contratante a Nota Fiscal dos serviços até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente a execução do contrato, devidamente acompanhada da planilha de especificações dos dados e com
todas as certidões exigidas e atualizadas, para o devido ATESTO e liquidação.
7.36 - Para efeito de cálculo para o pagamento será considerado o valor/dia da prestação de serviços
especializados em Transporte de Passageiros em Veículo tipo Van.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
22.
8.1 - A EMPRESA COMPROMISSÁRIA OBRIGAR-SE-Á:
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a) Prestar os Serviços de acordo com o Termo de Referência e anexo I deste instrumento, após autorização
específica da Secretaria Municipal de Saúde, no local e endereço determinados pela Secretaria Municipal de Saú-
de, obedecendo às especificações constantes deste;
b) Providenciar a imediata substituição dos veículos fora das especificações contidas no Termo de referência - do
padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;
c) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;
d) Considerar que a ação de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde não exonera a empresa de suas
responsabilidades nas prestações dos serviços.
e) Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e no termo de referência;
f) Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos no edital do pregão em epígrafe e termo de referência;
g) A EMPRESA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da
execução dos serviços;
h) A EMPRESA é responsável pelos danos causados diretamente à SEMUS ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, sem excluir ou reduzir essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado;
i) A empresa deverá submeter-se às normas contidas no art. artigo 69 da Lei 8.666/93 e na Lei 8.078/1990,
cumprindo todas as determinações contidas no citado Código Brasileiro de Trânsito e demais normas do
CONTRAN em relação à condução de passageiros;
j) É obrigação da empresa do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de Serviço,
ainda, a retirada das respectivas vias da mesma nos setores competentes desta Pasta, independente de
notificação;
k) No caso das obrigações serem cumpridas por filial a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e, inda, deverá mantê-la durante toda execução dos serviços
l) A empresa deverá comprovar o seguro obrigatório de todos os veículos, com cobertura total para passageiros
com vigência durante todo prazo de execução dos serviços, na apresentação da nota fiscal para pagamento;
m) A empresa deverá apresentar a cópia dos certificados de propriedade e nome da empresa ou leasing com
registro do nome da empresa como a arrendatária;
n) Em caso de substituição do veículo, a empresa obriga-se a informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, os documentos acima referentes ao novo veículo a ser utilizado;
o) A empresa obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a manter a
segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao
seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não
repetição dos fatos que gerarem as reclamações;
p) A empresa obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde,
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido;
q) Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou
CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 (seis) meses), oferecendo perfeitas condições de uso e
conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (cinto de segurança, tacógrafo, extintores,
etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão
cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Trânsito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997;
r) Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e qualificados, para
exercer tal função nos termos da resolução nº 168, de 14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente
crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista;
s) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de
Saúde;
t) Arcar com eventuais prejuízos causados ao processo e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução dos serviços;
u) Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que
correrão por conta exclusiva da empresa;
v) É expressamente vedada a subcontratação dos serviços por parte da empresa.

8.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR OBRIGAR-SE-A:
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução da Ata de Registro de
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Preços;
b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes;
c) Consultar o COMPROMISSÁRIO antes da emissão do respectivo Empenho e Autorização de Fornecimento - AF
quanto à disponibilidade do fornecimento;
d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for relativa a
descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços;
e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente quanto à
conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de Registro de Preços, sugerindo ainda a penalidade a
ser aplicada após análise.

8.3 - O GESTOR/FISCAL - ÓRGÃO REQUISITANTE OBRIGAR-SE-A:
a) Providenciar a abertura de processo de aquisição e/ou contratação ao verificar a necessidade, sempre com
prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação da execução do objeto licitado;
b) Proceder consulta da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa compromissária
fornecedora;
c) Verificar a existência de recursos financeiros para custear a prestação de serviço/fornecimento;
d) Providenciar as inspeções, com vistas ao cumprimento dos serviços prestados pela empresa compromissária;
e) Atestar os serviços/fornecimento efetivamente prestados de acordo com as cláusulas constantes da Ata de
Registro de Preços do qual este faz parte integrante;
f) Efetuar os pagamentos devidos a empresa compromissária, na forma estabelecida na Ata de Registro de
Preços;
g) Notificar a empresa COMPROMISSÁRIA quando da verificação de ocorrências, erros, falhas, atrasos,
concedendo prazo para correção das pendências;
h) Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e encaminhar à Procuradoria, quando a
ocorrência referir-se ao fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à empresa
COMPROMISSÁRIA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento das cláusulas deste instrumento;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a empresa COMPROMISSÁRIA será advertida devendo
apresentar defesa em 05(cinco) dias úteis.
a) A empresa COMPROMISSÁRIA, durante a execução desta ata de registro de preços, somente poderá receber
03 (três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento deste instrumento, com a aplicação das
sanções cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido este instrumento mesmo que só tenha
ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido este instrumento e aplicada, também, a multa
cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite,
rescindir esta ATA em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total desta ATA, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento deste instrumento gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de
rescindir a Ata de Registro de Preços, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta
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cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da empresa COMPROMISSÁRIA, o Secretário submeterá sua decisão à
Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - A empresa Compromissária fornecedora terá o registro de seu preço cancelado na Ata pela
Administração, por intermédio de processo administrativo específico, nas seguintes hipóteses:
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) por inexecução total ou parcial da Ata/Contrato ou instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 10.1, será
formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo dada a devida publicidade por meio do veículo de imprensa oficial do município.
10.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor, desde que ocorra antes da consulta de disponibilidade por parte da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
11.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses que devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
11.2 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licita-
tório.
11.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no
mercado.
11.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
11.3.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
11.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
11.4.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
11.4.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
11.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento do item da ata
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de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
fornecedor registrado na Ata de RP preferência para contratação em igualdade de condições, caso o valor obtido
no certame seja igual ou superior àqueles registrados.
12.2 - Durante a validade da Ata de RP, a contratação com os fornecedores registrados será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº. 8.666/1993.
12.3 - Nos preços registrados deverão estar inclusos todas as despesas e custos, como mão de obra, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
12.4 - Na execução do objeto ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - Em atendimento ao Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, fica excluída adesão à Ata de
Registro de Preços de que trata este pregão, para todo órgão ou entidade não integrante da Administração Pú-
blica Municipal de Itarana/ES, Direta e Indireta.
13.2 - Em atendimento ao Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, em casos excepcionais, desde que
devidamente justificada e comprovada a vantagem, a ata de registro de preços, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
prévia consulta e anuência do órgão gerenciador.
13.3 - Os órgãos e entidades da administração pública municipal que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
13.4 - Caberá ao compromissário beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
13.5 - As adesões a que se refere este pregão não poderão exceder ao acréscimo de cem por cento dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, independente da quantidade de órgãos
aderentes.
13.6 - Fica vedada a concessão de nova adesão a uma mesma ata de registro de preços por órgão não
participante, já beneficiado anteriormente.
13.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a execução do objeto
ou contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo de vigência da ata.
13.8 - Compete ao órgão não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo COMPROMISSÁRIO
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - A presente Ata de Registro de Preços será publicada, conforme Lei Municipal nº. 1115/2014, no Diário
Oficial dos Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, através do site www.diariomunicipal.es.gov.br dando-se
cumprimento ao disposto no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Registro de
Preços e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.2 - Assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 2019.
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____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

_________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde

____________________________________________________
ÓRGÃO GERENCIADOR
Sra. Roselene Monteiro Zanetti
Secretária Municipal de Administração e Finanças - SEMAF

 COMPROMISSÁRIA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	....................................................................................................

....................................................................................................
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ______/20__

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019
Processo n°. 004505/2018 de 29 de outubro de 2018
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago,
nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por
seu Exmo. Prefeito Municipal, senhor Ademar Schneider, brasileiro, casado, residente na Fazenda Alto Santa
Joana, s/nº, Santa Joana, Itarana/ES, portador do CPF nº 881.042.907-97 e CI nº 757.196/ES, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72,
com sede à Praça Ana Mattos, s/n°, Centro, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado neste ato pela Secretária
Municipal de Saúde, senhora Vanessa Arrivabene Martinelli, brasileira, residente à Rua Jerônimo Monteiro, nº 01,
Centro, Itarana/ES, portadora do CPF n° 030.987.947-71 e CI n° 1.132.933/ES, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa____________, CNPJ nº __________, estabelecida na
________________, neste ato representada por ____________, CPF nº __ e CI nº ____ doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste contrato e a prestação de serviços especializados em Transporte Diário de
Passageiros em 02 (dois) Veículos tipo Van, com ar condicionado e capacidade para atender no mínimo 16
passageiros cada, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as
especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos constantes do
processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria contratada que
passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com a proposta
vencedora, ora Contratada.
3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao fornecimento dos
materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais, embalagens, transportes, cargas,
descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou
internacional, observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - A presente contratação dar-se-á a partir da data da assinatura do contrato, e o prazo de vigência será até
31 de dezembro do exercício financeiro respectivo de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados após entrega definitiva do objeto e mediante o fornecimento à Prefeitura
Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas
para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva
apresentação.
5.1.1 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por parte da empresa
vencedora.
5.1.2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de credenciamento e
acolhidos nos documentos de habilitação.
5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante documentação
própria, para apreciação da autoridade competente.
5.4 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.5 - A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe
forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
5.6 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas no edital do
pregão presencial em epígrafe, no que concerne a proposta de preço e a habilitação.
5.7 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições estabelecidas neste
contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrá pelas seguinte dotação orçamentária:
a) 060001.1012200082.006-33903900000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - A compromissária deverá realizar a disponibilização dos veículos apropriados para o transporte de
passageiros (pacientes), das segundas as sextas-feiras (sem interrupção) sendo: veículo tipo Van com as
características citadas no anexo I e IX deste edital.
7.2 - No entanto, vale destacar que os custos com o deslocamento até o município de Itarana, pelas empresas de
fora, deverão ficar por conta das mesmas, sendo levado em conta para fins de pagamento, apenas o
deslocamento do veículo do município de Itarana até o destino dos pacientes e vice-versa.
7.3 - Caberá à secretaria requerente, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os
veículos pela rota e linha percorrida que serão indicados na Ordem de Serviço após informação, conferencia e
verificação das mesmas, por servidor fiscal.
7.4 - Os serviços serão executados em períodos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, bem como
sem pavimentação e/ou vicinais, conforme necessidade, devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e
conservação e estarem disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal desta
SECRETARIA, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela
CONTRATANTE, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo.
7.5 - Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades desta
SECRETARIA trafegando em pistas pavimentadas, bem como sem pavimentação e/ou vicinais, conforme
necessidade.
7.6 - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou
CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso e
conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, extintores,
etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão
cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997;
7.7 - Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e qualificados,
para exercer tal função nos termos da resolução nº 168, de 14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente
crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista.
7.8 - A SECRETARIA DE SAÚDE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, provenientes de
ações de prepostos da empresa, e será de inteira responsabilidade da empresa qualquer dano causado pela
atuação da empresa a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
7.9 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, manutenção, seguros,
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa.
7.10 - O vencedor do certame ficará obrigado a adequar os veículos de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde;
7.11 - Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem ao
padrão dos serviços contratados.
7.12 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização (Ordem de fornecimento de
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serviço) emitida pelo setor de compras, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível
com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela contratante;
7.12.1 - Somente em situações emergenciais ou em razão de imprevistos é que se efetivarão os serviços deste
termo sem uma prévia autorização (ordem de serviço).
7.13 - A empresa vencedora poderá realizar a subcontratação, caso o(s) veículo(s) venha(m) a quebrar na
prestação dos serviços.
7.14 - Caso a empresa for uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos
respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de Ata.
7.15 - É obrigatória a contração de seguro com cobertura para acidentes pessoais de passageiros, contendo pelo
menos o seguinte:
7.15.1 - Acidentes pessoais passageiros:
a) Morte por pessoa R$ 10.000,00
b) Invalidez permanente por/pessoa R$ 10.000,00
c) Despesas médicas hospitalares por pessoa/ Sem cobertura
d) Franquia normal/obrigatória
7.16 - Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato, a empresa deverá apresentar cópia
autenticada dos seguintes documentos:
7.17 - Os veículos a serem apresentado(s) deverão estar com a documentação completa e com o certificado de
propriedade em nome da empresa, admitindo-se situação de financiamento em sistema de LEASING, desde que
esteja registrado no certificado de propriedade do veículo o nome da futura empresa como Arrendatária.
a)	Seguro Obrigatório;
b)	Apólice de Seguro, para cada veículo em serviço, com cobertura total para os passageiros com vigência
durante todo o prazo da prestação dos serviços;
7.18 - Em caso de substituição do veículo, a empresa obriga-se a informar e remeter a SECRETARIA DE SAÚDE,
os documentos acima referentes ao novo veículo a ser utilizado;
7.19 - A empresa obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a manter a
segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao
seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não
repetição dos fatos que gerarem as reclamações.
7.20 - Avisar formalmente à Secretaria de Saúde quando algum paciente da rota faltar para que a mesma
averigue as razões das ausências e promova se necessário, providências cabíveis;
7.21 - Comunicar formalmente a Secretaria de Saúde, no mês de sua ocorrência, qualquer fato que resulta em
alteração das rotas executadas, sob pena de ressarcimento do dano ao erário e, caso necessário, a declaração
de inidoneidade.
7.22 - A empresa obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Contratante, providenciando
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido.
7.23 - Todo o pessoal e veículo para realização do serviço deverão apresentar-se a cada início e término dos
trabalhos no local determinado pela Contratante, sendo expressamente proibida a permanência do mesmo em
locais indevidos e incompatíveis às suas atividades.
7.24 - Todos os empregados da empresa deverão trabalhar sempre portando crachá com identificação da
empresa;
7.25 - A empresa responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e,
ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os servidores
da SECRETARIA DE SAÚDE.
7.26 - Assistirá a Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da empresa e solicitar a sua substituição,
caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas,
obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da Secretaria Municipal de Saúde.
7.27 - É vedado à Contratada, substituir qualquer empregado seu, quando em serviço sem prévia e expressa
comunicação à contratante.
7.28 - A empresa garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes,
inclusive por inobservância de ordens e normas da Secretaria Municipal de Saúde.
7.29 - Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou serviços causados por seus
empregados em bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde, bem como desaparecimento de quaisquer
objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou
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culpa, do empregado da empresa.
7.30 - Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da empresa o valor da
indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a compensação inclusive em
faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.
7.31 - A empresa manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
7.32 - A empresa conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus empregados a serviço da Secretaria
Municipal de Saúde em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente
do Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada
empregado e exibir os livro e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela
Contratante.
7.33 - Os empregados da empresa não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, sendo de sua
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e Trabalhistas relativas aos seus empregados ou
contratados, inclusive no que tange ao Seguro de Acidente de Trabalho, desligamento, horas extras, diárias,
quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo de responsabilidade
nem encargos de qualquer natureza.
7.34 - A empresa deverá oferecer ao órgão gestor da Secretaria Municipal de Saúde meios modernos e
informatizados para controle da frota, que servirão para confronto e pagamento das faturas da empresa, como
também para efeito de fiscalização de utilização da frota. As faturas só serão pagas depois de conferidas e
vistoriadas pelo órgão gestor.
7.35 - A empresa deverá apresentar a Contratante a Nota Fiscal dos serviços até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente a execução do contrato, devidamente acompanhada da planilha de especificações dos dados e com
todas as certidões exigidas e atualizadas, para o devido ATESTO e liquidação.
7.36 - Para efeito de cálculo para o pagamento será considerado o valor/dia da prestação de serviços
especializados em Transporte de Passageiros em Veículo tipo Van.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1- São Obrigações do Contratante:
a) Efetuar o pagamento das notas fiscais, conforme cláusula quinta deste contrato.
b) Pagar o preço estabelecido, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua proposta de preços.
c) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto desta licitação
dentro das especificações técnicas recomendadas;
d) Atestar a execução do objeto de acordo com as cláusulas deste documento;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o contrato;
f) Fiscalizar a execução do contrato.
8.2 - São Obrigações da Contratada:
a) Prestar os Serviços de acordo com o Termo de Referência e anexo I deste instrumento, após autorização
específica da Secretaria Municipal de Saúde, no local e endereço determinados pela Secretaria Municipal de Saú-
de, obedecendo às especificações constantes deste;
b) Providenciar a imediata substituição dos veículos fora das especificações contidas no Termo de referência - do
padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;
c) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;
d) Considerar que a ação de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde não exonera a empresa de suas
responsabilidades nas prestações dos serviços.
e) Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e no termo de referência;
f) Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos no edital do pregão em epígrafe e termo de referência;
g) A EMPRESA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da
execução dos serviços;
h) A EMPRESA é responsável pelos danos causados diretamente à SEMUS ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, sem excluir ou reduzir essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado;
i) A empresa deverá submeter-se às normas contidas no art. artigo 69 da Lei 8.666/93 e na Lei 8.078/1990,
cumprindo todas as determinações contidas no citado Código Brasileiro de Trânsito e demais normas do
CONTRAN em relação à condução de passageiros;
j) É obrigação da empresa do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de Serviço,
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ainda, a retirada das respectivas vias da mesma nos setores competentes desta Pasta, independente de
notificação;
k) No caso das obrigações serem cumpridas por filial a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal e, inda, deverá mantê-la durante toda execução dos serviços
l) A empresa deverá comprovar o seguro obrigatório de todos os veículos, com cobertura total para passageiros
com vigência durante todo prazo de execução dos serviços, na apresentação da nota fiscal para pagamento;
m) A empresa deverá apresentar a cópia dos certificados de propriedade e nome da empresa ou leasing com
registro do nome da empresa como a arrendatária;
n) Em caso de substituição do veículo, a empresa obriga-se a informar e remeter a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, os documentos acima referentes ao novo veículo a ser utilizado;
o) A empresa obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a manter a
segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao
seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não
repetição dos fatos que gerarem as reclamações;
p) A empresa obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde,
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido;
q) Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou
CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 (seis) meses), oferecendo perfeitas condições de uso e
conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (cinto de segurança, tacógrafo, extintores,
etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão
cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Trânsito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997;
r) Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e qualificados, para
exercer tal função nos termos da resolução nº 168, de 14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente
crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista;
s) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de
Saúde;
t) Arcar com eventuais prejuízos causados ao processo e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução dos serviços;
u) Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que
correrão por conta exclusiva da empresa;
v) É expressamente vedada a subcontratação dos serviços por parte da empresa.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a Prefeitura
Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
administrativas à CONTRATADA:
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura Municipal de
Itarana\ES;
b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;
c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;
d) suspensão para contratar com a Administração Municipal;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo apresentar defesa
em 05(cinco) dias úteis.
a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando,
então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das sanções cabíveis. A Administração,
porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.
b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada para o fim
previsto na letra "a" deste parágrafo.
c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à aplicação das
sanções das letras "b" e "e" do caput.
§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser
acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 9.1).
a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da advertência, estando
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limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa comina-
tória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir
o Contrato em razão do atraso.
§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos das cláusulas
do ajuste.
§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além de rescindir
o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do caput desta cláusula.
§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo de, no
máximo, 02 (dois) anos.
§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de Declaração de
Inidoneidade.
§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante.
§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à Procuradoria
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal.
§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com
a Administração pelo prazo máximo de lei.
§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do
fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado;
V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação; e
XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.
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10.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do
subitem 10.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a administração.
III - judicial, nos termos da legislação.
10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Procuradoria e decidida pelo
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos termos do Art.
67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27/03/2015, dando também
cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.
11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e deveres
estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.
11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do contrato, conforme
indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução
Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REAJUSTE DOS PREÇOS E D
ADITAMENTOS
12.1 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais contidos no art. 65,
inciso II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às prescrições contidas na referida Lei;
12.2 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com vistas à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei
8.666/1.993, e observado o seguinte:
12.2.1 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu
impacto nos custos do contrato e deverão obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do
Município de Itarana-ES.
12.3 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os seguintes critérios:
12.3.1 - Do acréscimo contratual:
a) Quando os produtos constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA os preços serão
aqueles nela previstos.
b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes prevalecerão os que vierem a ser
ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação.
d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização do objeto contratado,
facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como aos depósitos, às instalações e ao registro e
documentos relacionados com o negócio contratado.
12.3.2 - Do decréscimo contratual:
a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do contrato, antes da Ordem
de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelo preço de aquisição regularmente
comprovados devendo estes ser recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE.
b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos dos pagamentos o valor
dos materiais conforme previsto na documentação apresentada.
12.4 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data
limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao
Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que venha
substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula:
R = {(I - Io).P} / Io
Em que:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
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I = índice relativo ao mês do reajuste;
Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços.
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.
12.5 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.
12.6 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.
12.7 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da solicitação da
CONTRATADA.
12.8 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no
cumprimento do objeto contratual:
12.8.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA:
a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o objeto;
b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto;
12.7.2. Antecipação:
a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto;
12.8.2 - Prorrogação:
a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.
12.9 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste contrato, posto que a sua vigência não supera o
prazo de um ano.
12.9.1 - Não será concedida a revisão quando:
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva;
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
12.9.2 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela
Procuradoria Geral do Município de Itarana-ES, e não poderá exceder o preço praticado no mercado.
12.10 - Os tributos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as
despesas incidentes sobre o fornecimento do material, que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta do
presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido nas Normas Tributárias,
não cabendo quaisquer reivindicações.
12.11 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, Mediante Processo, devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
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seja.
15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que
surta seus legais efeitos.

Itarana/ES, __ de _______ de 20__.

CONTRATANTE:____________________________________________________
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Ademar Schneider
Prefeito Municipal

CONTRATANTE:_________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde

 CONTRATADA:____________________________________________________
EMPRESA VENCEDORA
Sr. Xxxxxxxxx

Testemunhas:	 ....................................................................................................

....................................................................................................has:
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Objeto

1.1 - O presente Termo de Referência tem por finalidade o registro de preço para a futura prestação de serviços
especializados em Transporte Diário de Passageiros em 02 (dois) Veículos tipo Van, com ar condicionado e
capacidade para atender no mínimo 16 passageiros cada, das segundas as sextas-feiras, em atendimento a esta
Secretaria Municipal de Saúde de Itarana/ES, conforme especificações e condições presentes neste termo de
referência.
1.2 - O valor cobrado pelo serviço será por dia ao invés de ser por quilômetro rodado.
1.3 - O Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste termo de
referência, podendo a Administração promover novos procedimentos, de acordo com suas necessidades.

2 - Contextualização e Justificativa
2.1 - Considerando a necessidade contínua dos serviços de Transporte de Passageiros (pacientes), tendo em
vista a necessidade de promover condições para o deslocamento dos usuários SUS para realização de consultas
e exames fora do município.
2.2 - Considerando a necessidade desta Secretaria ofertar este serviço em apoio aos pacientes de baixa renda
do município.
2.3 - Considerando que o contrato existente do objeto em questão terá sua vigência até o dia 02 de fevereiro de
2019:
I)	Contrato nº 019/2018: Transportadora Meneghel Ltda EPP - Pregão Presencial nº 44/2017.
2.4 - Considerando as vantagens da prestação dos serviços, poderíamos destacar a economia com pagamento de
diárias, horas extras dos servidores motoristas desta secretaria, e economia nos gastos com combustíveis.
2.5 - A prestação de serviços especializados em Transporte Diário de Passageiros (conforme item nº 8, subitem
nº 33), é muito vantajosa, pois possibilita a economia em outras despesas com a nossa frota, tais como:
a)	Gastos com pneus;
b)	Manutenção preventiva e corretiva;
c)	Impostos;
d)	Peças de veículos;
e)	Seguro.
2.6 - Diante do exposto, faz-se necessário o registro de preço para a futura a prestação de serviços
especializados em Transporte Diário de Passageiros em 02 (dois) Veículos tipo Van, pela vantajosidade e
economicidade.
2.7 - Aproveitamos a oportunidade para justificar a solicitação do quantitativo de 02 (dois) veículos, pela seguinte
razão:
i)	Atualmente existe um contrato vigente para serviços de um único veículo que transporta todos os pacientes que
saem do município para realização de exames e consultas, no horário das 03h da manhã;
ii)	Com a prestação de serviços especializados em Transporte Diário de Passageiros em 02 (dois) Veículos tipo
Van, o grupo de pacientes será dividido da seguinte maneira: para os pacientes que terão atendimento a partir
das 07h, o veículo sairá às 03h; para pacientes que terão atendimento a partir das 10h, haverá outro veículo que
sairá às 07h;
iii)	Sendo assim, os usuários atendidos a partir das 07h poderão retornar ao município mais cedo e os pacientes
atendidos a partir das 10h poderão se deslocar do município mais tarde. Logo, a prestação de serviços
especializados em Transporte Diário de Passageiros em 02 (dois) Veículos tipo Van, resultará em melhoria para
ambas as partes.

3 - Unidade administrativa responsável pela coordenação geral do projeto
Secretaria Municipal de Saúde.

4 - Equipe de Elaboração
Édipo Freire de Almeida.

5 - Data da Elaboração
13 de dezembro de 2018.
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6 - Cronograma Físico e Financeiro
6.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido das segundas as sextas-feiras, semanalmente, sempre que
houver demanda, conforme planilha de pacientes passada pela SEMUS para o representante legal da empresa
vencedora, contendo locais das viagens e atendimento, bem como o horário de saída do veículo da sede da
Secretaria Municipal de Saúde;
6.2 - O prazo para comunicação e entrega das planilhas de viagens será de 12h de antecedência para as viagens
com previsão de saída às 03h; e 16h de antecedência para as viagens com previsão de saída às 07h;
6.3 - Os pacientes deverão ser conduzidos até seus respectivos locais de atendimento, sendo que os mesmos
deverão aguardar neste mesmo local até o horário do retorno;
6.4 - Não havendo demanda de pacientes, não haverá viagem. Sendo que o pagamento será efetuado apenas
para as viagens realizadas;
6.5 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia subsequente à prestação de serviços à
contratada mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas e certidões negativas;
6.6 - Após as faturas serem aceitas e atestadas pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento das
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado.

7 - Modalidade de Licitação
7.1 - Opina-se em procedimento licitatório, na modalidade pregão, na forma presencial, sob o sistema de
registro de preços, asseverando que o setor de licitação deverá observar em tudo, os procedimentos legais.

8 - Aceitação do Objeto
8.1 - A compromissária não deverá necessariamente sediar o município de Itarana, para realizar a
disponibilização dos veículos apropriados para o transporte de passageiros (pacientes), das segundas as
sextas-feiras (sem interrupção) sendo: veículo tipo Van com as características citadas no Item 10.
8.2 - No entanto, vale destacar que os custos com o deslocamento até o município de Itarana, pelas empresas de
fora, deverão ficar por conta das mesmas, sendo levado em conta para fins de pagamento, apenas o
deslocamento do veículo do município de Itarana até o destino dos pacientes e vice-versa.
8.3 - Caberá à secretaria requerente, a responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os
veículos pela rota e linha percorrida que serão indicados na Ordem de Serviço após informação, conferencia e
verificação das mesmas, por servidor fiscal.
8.4 - Os serviços serão executados em períodos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, bem como
sem pavimentação e/ou vicinais, conforme necessidade, devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e
conservação e estarem disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal desta
SECRETARIA, sendo que os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela
CONTRATANTE, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo.
8.5 - Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades desta
SECRETARIA trafegando em pistas pavimentadas, bem como sem pavimentação e/ou vicinais, conforme
necessidade.
8.6 - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou
CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso e
conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, extintores,
etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas deverão
cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997;
8.7 - Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e qualificados,
para exercer tal função nos termos da resolução nº 168, de 14/12/2004 - CONTRAN, portando obrigatoriamente
crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista.
8.8 - A SECRETARIA DE SAÚDE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, provenientes de
ações de prepostos da empresa, e será de inteira responsabilidade da empresa qualquer dano causado pela
atuação da empresa a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.
8.9 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, manutenção, seguros,
taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa.
8.10 - O vencedor do certame ficará obrigado a adequar os veículos de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde;
8.11 - Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem ao
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padrão dos serviços contratados.
8.12 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização (Ordem de fornecimento de
serviço) emitida pelo setor de compras, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível
com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela contratante;
8.12.1 - Somente em situações emergenciais ou em razão de imprevistos é que se efetivarão os serviços deste
termo sem uma prévia autorização (ordem de serviço).
8.13 - A empresa vencedora poderá realizar a subcontratação, caso o(s) veículo(s) venha(m) a quebrar na
prestação dos serviços.
8.14 - Caso a empresa for uma Cooperativa, deverá comprovar a propriedade dos veículos em nome dos
respectivos associados individuais, devendo a comprovação dos cooperados serem realizada por meio de Ata.
8.15 - É obrigatória a contração de seguro com cobertura para acidentes pessoais de passageiros, contendo pelo
menos o seguinte:
8.15.1 - Acidentes pessoais passageiros:
a) Morte por pessoa R$ 10.000,00
b) Invalidez permanente por/pessoa R$ 10.000,00
c) Despesas médicas hospitalares por pessoa/ Sem cobertura
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote
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00001 280,000DIAR0000160900001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS TIPO VAN- VEICULO 1 com
ar-condicionado e capacidade mínima igual ou
superior a 16 (dezesseis) passageiros. o
veículo deve estar com a documentação em
dia, ter poltronas reclinináveis, apoio de
braço, poltronas com capa protetora,
encosto para cabeça, cortinas e bancos
individuais, cinto de segurança para todos os
passageiros, equipamentos de sinalização,
pneu reserva, extintor de incendio dentro do
prazo de validade. com motorista
responsavel, que seja maior de 18 anos, que
tenha cnh (carteira nacional de habilitação)
adequada de acordo com o tipo de veiculo.
ano mínimo de fabricação do veículo: 2010.

itinerário: itarana, serra, vitória, cariacica,
vitória, vila velha x vila velha, vitória,
cariacica, vitória, serra e itarana.
das segundas as sextas-feiras, com horário
de saída às 03h00min e horário de retorno
será após a realização de todas as consultas.

este veículo será destinado aos pacientes
com consultas e exames marcados a partir
das 07h.

é obrigatória a contração de seguro com
cobertura para acidentes pessoais de
passageiros, contendo pelo menos as
seguintes conerturas:

1 - acidentes pessoais passageiros:
a) morte por pessoa r$ 10.000,00
b) invalidez permanente por/pessoa r$
10.000,00
c) despesas médicas hospitalares por pessoa/
sem cobertura
d) franquia normal/obrigatória

o veículo a ser apresentado deverá estar
com a documentação completa e com o
certificado de propriedade em nome da
empresa, admitindo-se situação de
financiamento em sistema de leasing, desde
que esteja registrado no certificado de
propriedade do veículo o nome da futura
empresa como arrendatária.
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00002 280,000DIAR0000161000001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS TIPO VAN- VEICULO 2 com
ar-condicionado e capacidade mínima igual ou
superior a 16 (dezesseis) passageiros. o
veículo deve estar com a documentação em
dia, ter poltronas reclinináveis, apoio de
braço, poltronas com capa protetora,
encosto para cabeça, cortinas e bancos
individuais, cinto de segurança para todos os
passageiros, equipamentos de sinalização,
pneu reserva, extintor de incendio dentro do
prazo de validade. com motorista
responsavel, que seja maior de 18 anos, que
tenha cnh (carteira nacional de habilitação)
adequada de acordo com o tipo de veiculo.
ano mínimo de fabricação do veículo: 2010.

itinerário: itarana, serra, vitória, cariacica,
vitória, vila velha x vila velha, vitória,
cariacica, vitória, serra e itarana.
das segundas as sextas-feiras, com horário
de saída às 07h00min e horário de retorno
será após a realização de todas as consultas.

este veículo será destinado aos pacientes
com consultas e exames marcados a partir
das 10h.

é obrigatória a contração de seguro com
cobertura para acidentes pessoais de
passageiros, contendo pelo menos as
seguintes conerturas:

1 - acidentes pessoais passageiros:
a) morte por pessoa r$ 10.000,00
b) invalidez permanente por/pessoa r$
10.000,00
c) despesas médicas hospitalares por pessoa/
sem cobertura
d) franquia normal/obrigatória

o veículo a ser apresentado deverá estar
com a documentação completa e com o
certificado de propriedade em nome da
empresa, admitindo-se situação de
financiamento em sistema de leasing, desde
que esteja registrado no certificado de
propriedade do veículo o nome da futura
empresa como arrendatária.

_
O recurso utilizado para pagamento será do FMS.
Ficha: 008
Fonte: 1201

11 - Sanções
11.1 - A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento
do objeto licitado, sujeitando-se às sanções constantes no Artigo 7º da Lei 10.520/02, Art. 87 e 88 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

12 - Nomeação de Fiscal e Gestor
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12.1 - O Fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato, será o Srª. Édipo Freire de Almeida;
12.2 - O Gestor será a autoridade competente em exercício.

13 - Dos Prazos de Vigência
13. 1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.
13.2 - Contratações provenientes da Ata de Registro de Preços dar-se-ão a partir da data de assinatura do
contrato, e o prazo de vigência será até 31 de dezembro do exercício financeiro respectivo de sua assinatura.

14 - Do cancelamento do registro de preços
14.1 - A empresa Compromissária fornecedora terá o registro de seu preço cancelado na Ata pela
Administração, por intermédio de processo administrativo específico, nas seguintes hipóteses:
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) por inexecução total ou parcial da Ata/Contrato ou instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
14.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 14.1, será
formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo dada a devida publicidade por meio do veículo de imprensa oficial do município.
14.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor, desde que ocorra antes da consulta de disponibilidade por parte da Administração.

15 - Da revisão e alteração dos preços registrados
15.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses que devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
15.2 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licita-
tório.
15.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no
mercado.
15.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
15.3.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
15.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
15.4.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
15.4.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
15.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento do item da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16 - Do registro de preços
16.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
fornecedor registrado na Ata de RP preferência para contratação em igualdade de condições, caso o valor obtido
no certame seja igual ou superior àqueles registrados.
16.2 - Durante a validade da Ata de RP, a contratação com os fornecedores registrados será formalizada por
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intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº. 8.666/1993.
16.3 - Nos preços registrados deverão estar inclusos todas as despesas e custos, como mão de obra, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
16.4 - Na execução do objeto ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

17 - Da utilização da ata de registro de preços
17.1 - Em atendimento ao Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, fica excluída adesão à Ata de
Registro de Preços de que trata este pregão, para todo órgão ou entidade não integrante da Administração Pú-
blica Municipal de Itarana/ES, Direta e Indireta.
17.2 - Em atendimento ao Decreto Municipal n° 690 de 25 de janeiro de 2016, em casos excepcionais, desde que
devidamente justificada e comprovada a vantagem, a ata de registro de preços, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
prévia consulta e anuência do órgão gerenciador.
17.3 - Os órgãos e entidades da administração pública municipal que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
17.4 - Caberá ao compromissário beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
17.5 - As adesões a que se refere este pregão não poderão exceder ao acréscimo de cem por cento dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, independente da quantidade de órgãos
aderentes.
17.6 - Fica vedada a concessão de nova adesão a uma mesma ata de registro de preços por órgão não
participante, já beneficiado anteriormente.
17.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a execução do objeto
ou contratação solicitada em até sessenta dias, observado o prazo de vigência da ata.
17.8 - Compete ao órgão não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo COMPROMISSÁRIO
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

_________________________________
Vanessa Arrivabene Martinelli
Secretária Municipal de Saúde de Itarana/ES.
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Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00001 - Lote 00001

Código

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS TIPO VAN- VEICULO 1 COM
AR-CONDICIONADO E CAPACIDADE MÍNIMA IGUAL OU
SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS. O
VEÍCULO DEVE ESTAR COM A DOCUMENTAÇÃO EM
DIA, TER POLTRONAS RECLININÁVEIS, APOIO DE
BRAÇO, POLTRONAS COM CAPA PROTETORA,
ENCOSTO PARA CABEÇA, CORTINAS E BANCOS
INDIVIDUAIS, CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS
PASSAGEIROS, EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO,
PNEU RESERVA, EXTINTOR DE INCENDIO DENTRO DO
PRAZO DE VALIDADE. COM MOTORISTA
RESPONSAVEL, QUE SEJA MAIOR DE 18 ANOS, QUE
TENHA CNH (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO)
ADEQUADA DE ACORDO COM O TIPO DE VEICULO.
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO: 2010.

ITINERÁRIO: ITARANA, SERRA, VITÓRIA, CARIACICA,
VITÓRIA, VILA VELHA X VILA VELHA, VITÓRIA,
CARIACICA, VITÓRIA, SERRA E ITARANA.
DAS SEGUNDAS AS SEXTAS-FEIRAS, COM HORÁRIO
DE SAÍDA ÀS 03H00MIN E HORÁRIO DE RETORNO
SERÁ APÓS A REALIZAÇÃO DE TODAS AS
CONSULTAS.

ESTE VEÍCULO SERÁ DESTINADO AOS PACIENTES COM
CONSULTAS E EXAMES MARCADOS A PARTIR DAS
07H.

É OBRIGATÓRIA A CONTRAÇÃO DE SEGURO COM
COBERTURA PARA ACIDENTES PESSOAIS DE
PASSAGEIROS, CONTENDO PELO MENOS AS
SEGUINTES CONERTURAS:

1 - ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS:
A) MORTE POR PESSOA R$ 10.000,00
B) INVALIDEZ PERMANENTE POR/PESSOA R$ 10.000,00
C) DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR PESSOA/
SEM COBERTURA
D) FRANQUIA NORMAL/OBRIGATÓRIA

O VEÍCULO A SER APRESENTADO DEVERÁ ESTAR
COM A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA E COM O
CERTIFICADO DE PROPRIEDADE EM NOME DA
EMPRESA, ADMITINDO-SE SITUAÇÃO DE
FINANCIAMENTO EM SISTEMA DE LEASING, DESDE QUE
ESTEJA REGISTRADO NO CERTIFICADO DE
PROPRIEDADE DO VEÍCULO O NOME DA FUTURA
EMPRESA COMO ARRENDATÁRIA.

212800,00280 760,00DIAR00001 00001609

R$: 212800,00Valor Global do Lote R$1 Itens

ANEXO X - PREÇO MÁXIMO ADMITIDO NA LICITAÇÃO
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS TIPO VAN- VEICULO 2 COM
AR-CONDICIONADO E CAPACIDADE MÍNIMA IGUAL OU
SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS. O
VEÍCULO DEVE ESTAR COM A DOCUMENTAÇÃO EM
DIA, TER POLTRONAS RECLININÁVEIS, APOIO DE
BRAÇO, POLTRONAS COM CAPA PROTETORA,
ENCOSTO PARA CABEÇA, CORTINAS E BANCOS
INDIVIDUAIS, CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS
PASSAGEIROS, EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO,
PNEU RESERVA, EXTINTOR DE INCENDIO DENTRO DO
PRAZO DE VALIDADE. COM MOTORISTA
RESPONSAVEL, QUE SEJA MAIOR DE 18 ANOS, QUE
TENHA CNH (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO)
ADEQUADA DE ACORDO COM O TIPO DE VEICULO.
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO: 2010.

ITINERÁRIO: ITARANA, SERRA, VITÓRIA, CARIACICA,
VITÓRIA, VILA VELHA X VILA VELHA, VITÓRIA,
CARIACICA, VITÓRIA, SERRA E ITARANA.
DAS SEGUNDAS AS SEXTAS-FEIRAS, COM HORÁRIO
DE SAÍDA ÀS 07H00MIN E HORÁRIO DE RETORNO
SERÁ APÓS A REALIZAÇÃO DE TODAS AS
CONSULTAS.

ESTE VEÍCULO SERÁ DESTINADO AOS PACIENTES COM
CONSULTAS E EXAMES MARCADOS A PARTIR DAS
10H.

É OBRIGATÓRIA A CONTRAÇÃO DE SEGURO COM
COBERTURA PARA ACIDENTES PESSOAIS DE
PASSAGEIROS, CONTENDO PELO MENOS AS
SEGUINTES CONERTURAS:

1 - ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS:
A) MORTE POR PESSOA R$ 10.000,00
B) INVALIDEZ PERMANENTE POR/PESSOA R$ 10.000,00
C) DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES POR PESSOA/
SEM COBERTURA
D) FRANQUIA NORMAL/OBRIGATÓRIA

O VEÍCULO A SER APRESENTADO DEVERÁ ESTAR
COM A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA E COM O
CERTIFICADO DE PROPRIEDADE EM NOME DA
EMPRESA, ADMITINDO-SE SITUAÇÃO DE
FINANCIAMENTO EM SISTEMA DE LEASING, DESDE QUE
ESTEJA REGISTRADO NO CERTIFICADO DE
PROPRIEDADE DO VEÍCULO O NOME DA FUTURA
EMPRESA COMO ARRENDATÁRIA.

212800,00280 760,00DIAR00002 00001610

R$: 212800,00Valor Global do Lote R$1 Itens

R$: 425600,00Valor Total Geral R$

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID. MarcaÍtens(*)

Lote 00002 - Lote 00002

Código
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